
& Secretaria de Estado da Saúde
Coordenadoria de Gestão Orçamentária e Financeira

000007114312019

Convênio que entre si celebíam o Estado de São Paulo, através de
sua Secretaria de Estado da Saúde e a Irmandade da Santa Casa de
t{isericórdia de Monte Aprazível, visando o fortalecimento do desenvolvimento
das ações e serviços de àssistência à saúde prestados aos usuários do SUS na
região, com o aporte de recursos financeiros.

Pelo presente instrumento o Governo do Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria de Estado da Saúde, com sede na Av. Dr.
E;éa; Ca;valho de Aguiar, n.o 188. São Paulo - Capital, néste ato representada pelo seu S_ecr-etá-rio, José Henrique Germann
Ferreara, brasileiú, c'asado, inédico, portador do RG, n.o 3.966.500-8, CPF no.672..438.518-00, doravante
dénominâdo CONVENE'NTE, e do'outro lado â irmandade da Santa Casa de Misericórdia de MonteAprazível, CNPJ 52.879.905/0001-
Sr, ôm ánOeiãço a Rua Sãó João,729 - centro, na cidâde de Monte Aprazível, neste ato representado pelo seu Provedor, loão Roberto
ôa'nrargo, RG. nó 187.460.050, CiF no. 080.682.398-47, doravante denominado C-ONVENIADA, com fundamentos nos artigos 19q ! ?0q
ãá Cón"stituiçao fãderai, a Constituição Estadual, em especial os seus,artigos 2-18 e seguintei; 

-a,s !9is-no..8080/90 e 8142/90, Lei
Federal no S:666/1993, ôecreto Êstadual no 59.21512013,'alterado pelo Decréto no 62.032, de 77/06/2016 e demais disposições legais

" 
àlüia.entrrãiãpfiéar"it á 

"apécie, 
RESOLVEM celebiar o presénte Convênio, nos termos e condições estabelecidas nas cláusulas

seguintes:

Convênio n.o OLL46 / 2OL9

Processo no: 114852O19

cúUsULA PRIMEÍRA

DO OB'ETO

O Dresente convênio tem Dor obietivo, mediante conjugação de esforços dos convenentes, promover o Íortalecimento do

ã"r[;;;ilifr";i;';;;';çõ;.';*i;á;;;-á';i.téiliã a ã,i"aipie'tados aos úsuários do sus na resião, me-diante a transferência de

recursos financeiros p"ru o.orr"r OulpLsas .o. Custeio - Matdriat de consumo prestação de serviços, conforme Plâno de Trabalho
anexo, que integra o presente.

PAúGRAFO PRIMEIRO - O plano de trabalho poderá ser revisto para alteração de valores ou de metas, mediante termo adjtiv-o,

iérp"itáãà ã Íegiit"çáo ,isãítã 
" "pór 

piópolta preriá."Àt" iusiificada pelâ conveniada e parecer técnico favorável do órsão

competente e raiifica-do peio Titular da Secretariâ, vedada alteração do obieto.

cúUsULA SEGUNDA

DAS ATRIBUIçõCS OA SECRETARIA

São atribuições da Secretaria:

I - acompanhar, supervisionar e fiscalizar a execução do objeto deste termo, devendo zelar pelo alcance dos resultados pactuados e

pela correta aplicação aos reiuÀosiêpãssad-os,9o-1 a!Ãalãá9{9.qã.s"ttot nórâmbito do Departamento-Regional de saúde, qual seja,

ã siu. sreri oós sa"ntos, oiretoriiécÀica de Saúde II - setor ócpu, tótada no DRS XV - São losé do Rio Preto.

II - repassar os recursos financeiros prev-istos para. a execução do objeto do convênio, em única parcela, que ouardará consonância

com a; metas. fases ou etaDas de execucão do objeto;

III - oublicar, no Diário oficial do Estado, extrato deste termo e de seus aditivos, contendo, pelo menos, o nome do gestor do

convênio e do signatário representante da Conveniada;

IV - emitir relatório técnico de monitoramento de avaliação do convênio;

V - analisar os relatórios financeiros e de resultados;

VI - analisar as prestações de contas encaminhadas pela Conveniada de acordo com a legislação e regulamentação aplicáveis'

VII - divulgar pela internet os meios para apresentacão de denúncla sobre a aplicação irregular dos recursos transferidos'

CúUSULA TERGEIRA

DAS ATRIBUIçõTS OI CONVENIADA

São atribuições da CONVENIADA:

I - manter as condições técnicas necessárias ao bom atendÍmento dos usuários do sus/sP com zelo pela qualidade das ações e

r"rriiãr ãi"i"1iOor, 6ur."náã aicançat os resultados pactuados de forma otimizada;

II - assumir a responsabilidade, em conjunto com municípios vizinhos, pela efetivação de um sistema de referência e contra referência

que assegure, à poputação ànrôtuiaa, o'acesso a tooosã5õiauidàiõmpÉxiaaae áa assistência neles disponíveis;

III - alimentar, regularmente, os bancos de dados dos sistemas de informação de interesse do Sistema Único de Saúde - SUS;

IV - aplicar os recursos financeiros repassados-pela SECRETARIA, inclusiv-e os provenientes das receitas obtidas das aplicações

financeiras rearizadas, excrusivamente na execução do ;;Éãà;;i;il ã;; fórma'prevista no plano de trabalho;

V - indicar o(s) nome
qualquer alteração;

(s) de responsável(is) pela fiscalização da execução do convênio e manter atualizada a coNVENENTE de

VI . gerrr os
icidade,publ

recursos recebidos com observância
da economicidade, da eficiência e da

aosprincípíosdalegalidade,dalegitimidade,daimpessoalidade,damoralidade,da
eficácia;

VII - assegurar as condições necessárias ao acompan hamento, à supervisão, âo controle. à fiscalização e à avaliação da execução do
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o com o fim e perm re o acesso a os
execução do objeto do convênio, prestando-lhes todas e quaisquer informações

Ylll^-u!1"-t"^Lt-"j.?!.-tl1ç_1"s de contas pêrciais e final, nos termos da Cláusula Sexta deste instrumento com relatórios de execução doobJeto e de execução financeira de acordo com a legislação e regulamentação aplicáveis contendo:

a' Comparativo entre as metas propostas e os resultados alcançados, acompanhado de justificativas para todos os resultados não
alcançados e propostas de ação para superação dos problemas enfrentados;

b. Demonstrativo integral da receita e despesa realizadas na execução, em regime de caixa e em regime de competência; e

c. Comprovantes de regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária.

IX - responsabilizar-se, integral e_exclusivament-9, pela. contratação e pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais relacionados à execução do objeto, não implicando re-sponsàbilidade solidária ou éubsidiária uo ebtloo a inaaimjrêÀãú aà
CONVENIADA em relação ao referido pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto do convênio ou os danos decorrentes oáràs[riçãó
a sua execuçao;

X - manter e movimentar os recursos finance_iros repassados para a execução do objeto do convênio em uma única, exclusiva e
específica conta bancária, isenta de tarifa bancária, abêrta iunto ao Banco do árasil;

XI - manter registros, arquivos e controles contábeis específicos para os dispêndios relativos ao objeto do convênio;

xII - assegurar que toda divulg-ação das ações objeto do convênio seja realizada com o consentimento prévio e formal do ESTADO,
bem como conforme as orientações e diretrizes acerca da identidade visual do Governo do Estado de São pãulo;

XIII - utilizar os bens, materiais e serviços custeados com recursos públícos vinculados à parceria em conformidade com o objeto
pactuado;

XIV - responsabilizãr-se pela legalidade e regularidade das despesas realizadas para a execução do objeto do convênio, pelo que
responderá díretamente perante o ESTADO e demais órgãos incumbldos da fiscalização nos casos-de descuàprimento;

XV - comunicar de imediato à SECRETARIA a ocorrência de qualquer fato relevante à execução do presente convênio;

XVI - responder por eventuais danos ou prejuízos causados a terceiros, isentando a SECRETARIA de qualquer responsabilidade.

XVII - ficam vedadas as seguintes práticas por parte da CONVENIADA:

a. Utilizar, ainda que em caráter emergencial, os recursos repassados pela CONVENENTE para finalidade diversa da estabelecida
neste instrumento;

b. Realizar despesa em data anterior à vigência do instrumento;

c. Efetuar pagamento em data posterior à vigência deste instrumento.

cúUsULA QUARTA

DA TRANSFERÊXCTA OOS RECURSOS FINANCEIROS

Para execução deste Convênio serão destinados recursos financeiros, no montante total de R$ 243.000,00 (Duzentos e Quarenta e
Três Mil Reais), em parcela única, onerando a seguinte classificação orçamentária:

UGE: O9O196

Programa de Trabalho: 1O.3O2.O93O.6273.0000

Naturêza de despesa: 33.50.43

Fonte de Financiamento: Fundo Estaduãl de Saúde

PARÁGRAFO PRIMEIRo - A liberação dos recursos está condicionada à inexistência de registros em nome da CONVENIADA junto ao
CADIN ESTADUAL, de acordo com o Parágrafo Unico do Artigo 19 da Portaria Conjunta CAF - CCE - CO 1, de 2l/0ll2OL5, O
cumprimento desta condição poderá se dar pela comprovação, pela CONVENIADA, de que os registros estão suspensos, nos termos do
artigo 80, da Lei estadual no 12.799/20O8.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As parcêlas do convênio serão liberadas em estrita conformidade com o plano de aplicação aprovado,
exceto nos casos previstos nos incisos I, II e II do parágrafo 30 do artigo 116 da lei federal no 8.666/93, casos em que as mesmas
ficarão retidas até o saneamento das impropriedades ocorrentes;

PAúGRAFo TERCEIRo - A CONVENIADA se compromete a manter os recursos transferidos em conta especial, no Banco do Brasil, e
aplicados exclusivamente no cumprimento dos compromissos decorrentes deste convênio. Banco do Brasil - Banco 001 - Agência
01457 Conta Corrente no 000179043.

PARÁGRAFO QUARTO - É vedada aplicação dos recursos com despesas de taxas administrativas, tarifas, juros moratórios e multas,
pagamento de dívidas anteriormente contraídas de recursos humanos ativos ou inativos e de consultoria.

PARÁGRAFO QUINTO - Os recursos recebidos por este instrumento deverão ser aplicados no mercado financeiro, enquanto não forem
empregados eú sua finalidade, sendo que as receitas financeiras auferidas serão obrigatoriamente computadas a crédito do convênio,
e aplicadas, exclusivamente, no objeto de sua finalidade, devendo constar de demonstrativo específico que integrará as prestações de
contas do ajuste.

PAúGRAFO SEXTO - Na aplicação dos recursos financeiros destinados à execução deste convênio, os partícipes deverão observar o
quanto segue:

I - no período correspondente ao intervalo entre a transferência dos recursos e a sua efetiva utilização, os valores correspondentes
deverão ser aplicados, por intermédio do Banco do Brasil S/A ou outra instituição financeira que venha a funcionar como Agente
Financeiro do Tesouro do Estado, em caderneta de poupança, se o seu uso for igual ou superaor a 1 (um) mês, ou em fundo de
aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto, lastreada em títulos da dívida pública, quando a sua utilização
verificar-se em prazos inferiores a um mês;

II - quando da prestação de contas tratada na cláusula sexta, deverão ser anexados os extratos bancários contendo o movimento
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com a a serem

pela instituíção ndicada;

III - o descumprimento do disposto neste parágrafo obrigará a CONVENIADA à reposição ou restituição do numerário recebido,
acrescido da remuneração da caderneta de poupança no período, computada desde a data do repasse até a data do efetivo depósito;

IV - âs notas fiscais/faturas ou comprovantes de despesas efetuadas para a execução do objeto do Convênio serão emitidas em nome
da CONVENIADA, conforme o caso, devendo mencionar o no do Convênio SES.

cúusuLA eurNTA
DO CONTROLE, DO MONITORAMENTO E DA AVALTAçÃO Oe neSUtrlOOS

A execução do presente convênio será avaliada pelos órgãos competentes do SUS, mediante procedimentos de supervisão indireta ou
local, os quais observarão o cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas neste convênio, devendo para tanto:

I - avaliar e homologar trimestralmente o desempenho da Conveniada e os resultados alcançados na execução do objeto do convênio,
e fazer recomendações para o atingimento dos objetivos perseguidos;

II - elaborar relatório semestral de acompanhamento das metas;

III - monitorar o uso dos recursos financeiros mediante análise dos relatórios apresentados pela conveniada;

IV - analisar a vinculação dos gastos ao objeto do convênio celebrada, bem como a razoabilidade desses gastos;

V - solicitar, quando necessário, reuniões extraordinárias e realizar visitas técnícas no local de realização do objeto do convênio com a
finalidade de obter informações adicíonais que auxiliem no desenvolvimento dos trabalhos;

VI - emitir relatório conclusivo sobre os resultados alcançados no período, contendo a nota do convênio, avaliação das justificativas
apresentadas no relatório técnico de monitoramento e avaliação, recomendações, críticas e sugestões.

CúUSULA SEXTA

DA PRESTAçÃO DE CONTAS

A prestação de contas dos recursos repassados pela CONVENENTE deverá ser apresentada pela C-9NVENIADA, de acordo com as
noimas e instruções técnicas expedidai e nos formulários padronizados pelos órgãos da SECRETARIA e pelo Tribunal de Contas do
Estado e deverá ser instruída com os seguintes instrumentos:

I - quadro demonstrativo discriminando a receita e a despesa;

II - relação dos pagamentos efetuados;

III - relação de bens adquiridos;

IV - conciliação de saldo bancário;

V - cópia do extrato bancário da conta específica;

VI - plano de atendimento e relatório de atendimento'

pAúGRAFO pRIMEIRO - A prestação de contas dos recursos repassados à CONVENIADA será efetuada por meio da apresentação de
prestaçôes de contas parciais e final.

pAúcRAFo sEcuNDo - As prestações de contas parciais deverão ser âpresentadas trimêstralmente à coNvENENTE até o 50

(quinto) dia útil do mês subsequente ao trimêstre, acomPanhado dê:

I - relatório consolidado das atividades desenvolvidas no período, em conformidade com as ações previstas no Plano de Trabalho;

II - relação dos pagamentos efetuados com os recursos financeiros liberados pela CONVENENTE, acompanhados dos respectivos

comprovantes de realização das despesas.

pAúcRAFo TERCETRo - A prestação de contas a que se refere o § 20 desta cláusula será encaminhada pela CONVENIADA à

CONVENENTE.

PARÁGRAFo euARTo - o setor competente da coNVENENTE elaborará relatório de cada período trimestral alusivo às atividades

reatúadas peticoruvrntnôÃ;;;"iã;àã;;;ú;çã" ionctusiva acerca da aplicação dos recursos financeiros destinados à execução do

objeto do presente ajuste.

pAúcRAFo eurNTo - A coNVENENTE informará à CoNVENIADA eventuais irregutaridades encontrêdas na prestação de contas, as

ài,ãÉ-ãàràia"ããiiànáa"r * p."iã *a*i.ó Ae ro (trinta) dias, contados da data de recebimento desta comunicação.

pAúcRAFo sExTo - A prestação de contas final deverá ser apresentada à CONVENENTE em até 30 (trinta) dias do término-da

vioência do convênio e de cada uma de suas eventua-is ôioiiogã;oes, na forma exigida pelo Tribunal de contas do Estado de são

Pa-ulo, observadas, ainda, as normas complementares editadas pela SECRETARIA'

PARÁGRAFO SÉTIMO - Os recursos utilizados em desacordo com este instrumento deverão ser recolhidos aos cofres Públicos,

corrigidos monetariamente.

PARÁGRAFS OITAVO - Em caso de restituição deverá ser utilizado a conta "C":

TESOURO: Banco OOI / Agência: L897 x I Conta Corrente 009.401-3

FUNDES: Banco OO1 / Agência: L897 X / Conta Corrente 100 919-2

pAúGRAFO NONO - O prazo para proceder ao recolhimento será de 30 (trinta) dias, contados da data da Notificação, expedida pelo

Departamento Regional a que se localiza a Conveniada.

cúusULA SÉTIMA
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DO GESTOR DO CONVÊNIO E DO REPRESENTANTE DA CONVENIADA

O gestor fará a interlocução técnica com a CONVENIADA, bem como o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto do
convênio, devendo zelar pelo seu adequado cumprimento e manter o ESTADO informado sobre ó andamentodas atividades,
competindo-lhe em especial :

I - acompanhar e fiscalizar a execução do objeto do convônio;

II - informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que comprometam ou possam comprometer as atividades ou metas do
convênio e de indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem como as providências adotadas ou que serão adotadas para
sanar os problemas detectados;

III - emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, levando em consideração o teor do relatório técnico de
monitoramento e avaliação;

IV - comunícar ao administrador público a inexecução por culpa exclusiva da CONVENIADA;

V - acompanhar as atividades desenvolvidas e monitorar a execução do objeto do convênio nos aspectos administrativo, técnico e
financeiro, propondo as medidas de ajuste e melhoria segundo as metas pactuadas e os resultados observados, com o
assessoramento que lhe for necessário;

VI - realizar atividades de monitoramento, dêvêndo estabelecer práticas de acompanhamento e verificação no local das ativídades
desenvolvidas, mediante agenda de reuniões e encontros com os dirigentes da CONVENIADA, para assegurar a adoção das diretrizes
constantes deste termo e do plano de trabalho;

VII - realizar a conferência e a checagem do cumprimento das metas e suas respectivas fontes comprobatórias, bem como acompanhar
e avaliar a adequada implementação da política pública, verificando a coerência e veracidade das informações apresentadas nos
relatórios gerenciais;

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Fica designado como gestorâ a Sra. Sueli dos Santos, Diretora Técnica de Saúde II - Setor CCPM, lotada no
DRS xV - São José do Rio Preto.

PAúGRAFO SEGUNDO - O gestor do convênio poderá ser alterado a qualquer tempo pelo ESTADO, por meio de simples
apostilamento.

PAúGRAFO TERCEIRO - Em caso de ausência temporária do gestor deverá ser indicado substituto que assumirá a gestão até o
retorno daquele.

PAúGRAFO QUARTO - Fica designado representante da CONVENIADA o Sr. João Roberto Camargo, Provedor, RG no 187.460.050, CPF

no 080.682.398-47.

CúUSULA OITAVA

DAS ALTERAçõES DO CONVÊNIO

O presente Convênio poderá ser alterado, mediante termo aditivo, em qualquer de suas cláusulas e condições, de comum acordo,
deide que tal interesde seja manifestado por qualquer dos partícipes, previamente e por escrito, observado o disposto no parágrafo
único da Cláusula Primeira.

cúusULA NoNA

DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência do presente CONVÊNIO encerrar-se-á em 3L/L2/2O20.

PARÁGRAFO ÚnfCO - Durante a vigência deste convênio a Administração poderá exigir a documentação que reputar necessária.

cúUsULA DÉCIMA

DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO

Este Convênio poderá ser rescindido pelo descumprimento de quaisquer das obrigaç.ões o.u condiçõ.es ne-le pactuadas, por infração
Ég"f, ou pêla s'uperveniência de norma legal, ou àinda denunciàdo por ato unilatéral, mediante notificação prévia de 60 (sessenta)
diãs, resp'eitada á obrigatoriedade de prestar contas dos recursos já recebidos.

PAúGRAFO ÚXICO - euando da denúncia ou rescisão do Convênio, os saldos financeiros remanescentes serão devolvidos no prazo

de 30 (trinta) dias, contados da data do evento.

cúUsULA DÉCIMA PRIMEIRA

DOS SALDOS FINANCEIROS REMANESCENTES

euando da conclusão, denúncia ou rescisão do presente convênio, não tendo ocorrido a utilização total dos recursos recebidos da

dõ1vÊnÉiirr, fica a êntiOádã óUiigaOa a restitüir, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, contados da data da finalização do
p;;;;i;;";;ênio, Àôú pena de-imediata instauração da tomad.a de- co-ntas especial do.responsável, os s-aldos financeiros
ieÃãnàsi"r*et, inciúsive <iJprãueniént"s das receitas óbtidas das aplicações financeiras, acrescidos da remuneração 9a c?9e11:la_d:

DouDanÇa, computada desbe a data do repasse e até a data da efétiva devolução, devendo encaminhar a guia respectiva à

bOruVfruÉrufe, sem prejuízo das demais respohsabilidades, inclusive financeiras, a cargo dos partícipes.

PARÁGRAFO ÚNTCO -

cúUsULA DÉCIMA SEGUNDA

Sistema SANI - SES/SP - Documento Digital -Autenticação: 141504652183201989282 em www.sani.sâude.sp.gov.br



& Secretaria de Estado da Saúde
Coordenadoria de Gestão Orçamentária e Financeira

000007í't43/2019

DA PU

O presente instrumento deverá ser publicado, por extrato, no Diário Oficial do Estado - DOE, no prazo de 20 (vinte) dias a contâr da
data de sua assinatura.

cúusuua oÉcrua rÊRcErRA

DO FORO

O Foro para dirimir as questões oriundas da execução ou interpretação deste Convênio é o da Capital do Estado, podendo, os casos
omissos, serem resolvidos de comum acordo pelos convenentes,

assinado digitalmente em 0911212019 pela(s) pessoa(s) abaixo, conforme Decreto Fêderal 8.539 dê 08/í0/20í5.
Nome

§ slvneusneETHFoRTrsroRTr

$ osuanr'arcoMoRrwAKr

S ÉPRãi,=-f 
rouE GÊRMANN

* JoÃoRoBERTocAMARGo

Organlzação

DRS XV. SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

CRS - COORDENADORIA DE REGIÔES DE SAÚDE

SES/GABINETE - GABINETE DO SECRETÁRO

IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE MONTE
APRAZIVEL

Cargo
DIRETOR TÉCNICO DE DEPARTAMENTO
. DRS

COORDENADOR DE SAÚDE

SECRETÁRIO DASAÚDE

PROVEDOR
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Plano de Trabatho 00000703í1/2019

IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDI,A DE MONTE APRAZIVEL

rxsEUtçÃo pRopotENÍE

§!m.,o de rt: 15748 NtS Processo: 14150
OigsnrE.iia.ar: IREÂNOÂDE DA SÂilÍACsÀ DE ÍtSÊUCOtuU D! flOflrE APWML

í1Êr: 52.879,905/0001-87
r,:i.,!!5 Rua São João N(tfreroi 229
iluri.iÊic: Monte Apíàzível CEp: 15150000
IereÍnne:32759510

Ei::;jil: AdminiStrA60@santacasademonteaprazivel.Org.bí

RECÊBIú€NTO rc RÊCURSO

Bànco: 001 Agência: 01457 Número: OOO179O43 prâçô d€ pôgamento: MONTE APWIVEL
Gêstor do Convênio: loão Robeto Gmôrgo
Declaramos que esta Conta Corrente *rá exclusiva para o recebimenlo do recuÉo.

@NTEno DA rNsmutçÂo pRopoN€trÉ

euÀu-taçÁo Do ,uto DE TMBAtao

Obictor CUSTEIo
cusTEIo MATERTAL DE coNsuMo E PRESTAçÃo DE sERVIços poR ÍERCÊIRoS
AQUÍslçÃo DÉ MATERIAL DE coNsuMo(pRoDUTos ALIMENÍÍcIos/MEDICÂMENTos MATERIAL f,lÉDIco HosptrALAR) pREsÍAçÃo DE sERVIços poR
TERcEÍRos(ÁGua, EscoÍo, ENERGTa ELfTRICA E ÍELEFoNE)

aqulslÇÃo DE MATERIAL DE coNsuplo(PRoDLrTos ALIMENTiCIoS/IIEDICAMENToS/MATERIAL MÉDIco HosptraLAR), NEcEssÀRIos pÂRA ÂTENDIMENTo aos
PActENÍEs DE MoNTE APRAZÍVEL Ê REGIÃo E pREsrAçÃo DE sERVIços poR TERCÉrRoS(ÁGUA, Escoro, ENERGIA ELÉTRICA E TELEFoNE) euE
GÁRANTIúo o BoM ANDAMENTo DA TNSITUIçÂo,

aruaLMENTÉ a SANTA GSA RaLtza EM MÉDIA 7oo0 ÂÍENDIMENToS/MÊS, TorALtzANDo uMA MÉDta DE 94000 pAcIENTEs/aNo. NEcEssITANoo ASSIM oE
REcuRsos colvl MANUÍENçÃo aDEeUADA DA AssrsrÊNcrA À popuLAçÂo À popuuçÃo DE MoNTE apMzÍvEL E RÊGrÃo , ToralrzaNDo uMA MÉDrA DE
3s.000 pactENTEs. Gso NEcEssÁRto. A INsrlrurçÂo ENTMú cot4 CoNTRApARTTDA.

IRMANDADE DA saNTA casA DE MISERICóRDIA DE MoNTE ApuzÍvEL

Adminlstrôção está focôdâ na qualidade. São em médla, 84,ooo pacientes atendidos rcí ano, com direito à saúde grâtutta e de qualidade. Noss obietivo é
comandado pelo§ valores institucionais de éticô, misericórdia, equidade, excelência organizâcionâ|, humanismo, credibilidade, sustentabilidade. prcmovendo o

A lrmandade dô Sanh Casà de Misericórdiã de Monte Aprazível, loGlizàda no interior do EsEdo d€ São Paulo, nê cidade de Í§lonte Aprazívet, é uma Enídade
sêm Flns Lucrativos, fundâda em 12 de Novembrc de 1931, a ÚniG no Município e MicroregtSo compcta pêlos municípios: poloni, união paulista e Nipoã,
totallzando uma populâção de 23.294 habitantes, *gundo dados do IBGE 2013, ê hmbêm com uma popuhção flutuante, que se tnstâla no municipto para o

estôr físico, social do buÍando excelência Sàôh temCasa missão ôtender peSss 6rentes,
sâúdeprcporcionaalo lrem-esbr depopulàção Aprazivel Noss ôtuaEntidadê 30Rê9ião, leitos, destinados sus. dosDispõe

ClíniÊdeS€ruiços Médlca Pêdiátrica, Amb!lâtódoCirurgia GeEl, Oftopedla serviços Olagnósticos: PrestantoRaio-x, Ultra-Som, Màm096íô,
doUsuárlos Uni@Sisêmã Saúdede dêServiço quãlldâdê com SetenE ânos Trabalhotrãdição Conjunto Estado.

SISTEMAS DE ATENçAO

POSSUIINsrrruIçÃo DEMtssÂo ASsISTÊNcnPRESTAR sAÚDE USUARIOSaos oo PRINCIPALMEffiE5US, NAS DEAREAS COMPLÉXIDADEMEDN
socoRRoPRONTO coMoBEM APilMOURURGENCÍA, os DEROCESSOS DOSGESTAO AMBUUTOML E HOSPIÍAHR.

destinados ao SUS. Dispõe dos Sefliços de Clinicâ Médica e
Som, Mâm@rafra, Prestando ao5 Usuários do Ststema Único

plantio totalizôndo médiô 35,500de âtendendo médiàcâna-de-açúGr, .000 Pâcientes/mê5. atua sendo 30instituição leitos,
PediátriG, dêGeral,Cirurgia Otopedia Seryiços Diagnósticos: UltE-Râio-x,

Saúdede de qualidade detradiçâo setenu anos trabalho.de

üÀúTÉR arÂxÂ Dt ÀLcÁil.Ê Dos pRoc€orrÊtrTos aomuÍÂDos No ffiNrro DE 95 % DoÍoÍal oÉ 533olüês{ÀíBuuróRro G tNftEilÂçóEs
,.?IJ !o J ÂN !!I:. , AQUISIçÃO DE MATERIAL DE CONSUMo(PRoDUToS ALIMENTÍcIos/MEDIcAMENTos/MATERIAL MÉDIco HospITAuR),

NÊcEssÁRIos PARA AÍENDIMENTo Aos pAcrENTEs DE r'toNÍE ApRÁzívEL E REGrÃo E pREsÍAçÃo DE sERVrços poR
ÍERCEIRoS(ÁGUA, Escoro, ENÉRGra ELÉTRICA E TELEFoNE) euE GARANTIúo o BoM aNDAMENTo DA ÍNSTITUIçÃo.

s,ruêc.Ç,ia:4r, PERCENTUAL DE ALCANCE em mÉOn g+.to

a,ir.çã, p.ête^iidà: ATÊNDER 100yo DAS MflAS
inci$crtr c. R$úttr..i RocEDlMENTos REAuaDos No pERioDo a797 x 1oo s330 ToÍAL oos pRocEoIMENTos coNÍmraDos Etapas:

auMEilrÂR o iilDrcE DE sÂnsFAçÃo oo cuatrÍg paM DG 94 pÂm 96 % coNsrDERÁfloo 3oo EtÍRryETAoos üÊs

^í.ê: rà!J :.'..irp' AeuIsIÇÃo DE MATERIAL DE coNSUMo(pRoDUTos ALIMENTicIos/MEDIcAMENTos/MATERIAL MÉolco HospITAuR),
NEcESsÁRIos paRA ATENoI|,IENTo Aos PACIENTES DE MoNTE ApRAzivEL E REGIÂo E pREsrAçÃo DE sERvtços poR
TERCEIRoS(ÁGUA, EscoÍo, ENERGIA ELÊrRIca E TELEFoNE) euE «MNTIúo o BoM aNDAMENTo oA INsrnulçÃo.

s'!!êqio Ârulr: PERCEmUAL ATUAL 94%
sifu.çir FrieêdiJr AINGIR 96% DE SATISFAçÃO

Iô;i{rccr rê ft.§cib..; ToTAL DE sATIsFAçÃo oE BoM, óTIMo EExEcENTE 3oO x rOo 2Be ENTRWÍSTADoS

!t Pso0rasEsDE*EcuçÃo

coracÂo oE PREcos

ESCOIHA DO FORNECEOORESCOTHA DO FOÂNECEDOR

coraçÀo DE PREços



*+' Phno dc Ínbalho 001100703í120í9
DA SAT{TA GÂgA DÉ HSEMCORDIA DE TOIÍIE APRÀZN'EL

e4iffid
3

ei§§rrrffiãiÀ*ê
ffi

ffi:r?^Úm

ruxo*ÂPuqflo ErÊcuffiffi

^

ruüfoeasçlo
rnído: A DsÍür da dôta d€ alCnaurÉ ô Aír*e

ÍffÉ:31/r.2/202o

tgwÁEE [u rsoiÂçÃo Drír Purc

êt§ffi
I

ffiâiEi**is*
ffilo

'fuàí&:ai!#

Gàw^lGtíü Pffi6hm6umcro6

PffiffiIwilO

0,m

0.m

0,m

0,o

0.7s,0

@.rs,@

25,m

25,@2

I

offro

d*Io ulúd. Púh (&0,
u& Í.Hoín, G&)

PeEilros oÊ ffiAcão ffi sRuços ffilmourutúq o,@

0,00

0,@

0,0

s.7$,@

o.7s0,@

25,00

25,m@ftIO Mlíadl@.
Hffi&

0,m 0,00 2{3.000,m too,00 2a3.m,m243.000,00 1@,00

ee*-k-kl]eie,t *t
Glnmm :

ffieil
Éaah^Fl#ôchn2t.aZ!.rc

m@r[àdrd.@m bd h wA Dw, w nÉ ú w !tu á w & &úo dr saids, w 6.1& a *b é W & H, w tr4tu q*ü déM a
nà u u* áo mnlr/,,& ai o *w iu $dati aBâo @ 6aM ü MNúfr M, W hW. ai,/ÊflÊ. ú w M ú 68il.. Ndgú M
dTffi&l|*,Dfu&Müffi

ffiDI6G
Mo 6lde didbllM. É{s} ps(í) eh, 6tu,ft ke tuml t.519 @ ryt0l2olt.

IlmWDAsMÂ8il msClmq*m
rruNCLlolo Robdo Crm4o

síqânm -ffirlos.sttth

Ds@@-rc
wtbbffih

xoxrclo

t
a

ÉEl§P.

Sastó.b ú Éaú,.

üllu2oll

@llu2ot9

nilta20§

@lru{tg

0&.ó12.398{7

@7.5t6.51m

á72.aS.5t8ü

o$.267.a74{2

^,

§blcri.S r.ü-SE§,SP-O@MbEgit6[.Aubldc.Cd1'115056458272010884í,Úw.sl.srÉlrpewl'



Secretaria de Estado da Saúde
Coordenadoria de Gestão Orçamentária e Financeira

000007091 5/201 9

NOTA DE RESERVA
Lei no 16.923, de 07/01/2O19

Decreto no 64.078, de2t/Ot/20L9

Processo Número; 114862019
Interessado: IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE MONTE APRAZIVEL

Assunto: cusTEIo MATERTAL DE CONSUMO E PRESTAÇÃO Oe SERVIÇOS POR TERCEIROS

Unidade Formalizadora: DRS XV - São losé do Rio Preto

Em atendimento a solicitação, foi providenciada reserva de recursos no valor de R$ 243.000,00 (Duzentos e Quarenta e

Três Mil Reais) na UGE CGOF - Coordenadoria de Gestão Orçamentária e Financeira, sendo a Fonte de Recursos

FDO.ESTADUAL DE SAUDE-FUNDES-SEC.DA SAUDE da Funcional Programática: 10302093062730000 - DESENVOLVIMENTO

DE AÇÕES DE SAUDE DECORRENTES DE EMENDAS PARLAMENTARES, tendo o seu impacto previsto para o exercício
vigente.

^formamos que a despesa, conforme naturezas abaixo discrimlnadas, tem adequação orçamentária e íinanceira com o

rlano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Registro
201 9SES551 3

201 9SES5514

Natureza de Despesa
335043 - SUBVENÇôES soctAts (cusrElo - 3" sEToR) Rs 100.000,

335043 - soctAts (cusrEro - 3" sEToR) R$ 143.000,00

À vista da informações do COF, declaro que a referida despesa encontra-se em conformidade com os Artigos: 15, 16 e 17

da Lei Complementar: 101 de 04 de maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal e que possui adequação orçamentária e

financeira com a Lei Orçamentária Anual, o Plano Plurianual e a Lei de Diretrizes Orçamentárias,

Restitua-se ao Grupo de Gestão de Convênios - GGCON para prosseguimento.

Docu ento ass nado dig talmente em o9/L2/ 20 I 9 pela(s ) pessoa ( s ) a ba XO, conform Decreto Federa I 5 39 de oB/ 1o/ 20 1 5m
Digital Nome rga nrzaçao Carg o

TATIANA D E CARV ALHo COSTA CGOF cooRDE NADORIA DE GESTÃO o RÇA MENTARIA E DI RETO R TECN ICO

@ LOSCHER FINAN CEI RA I

-mitido pelo sistema SANI

Sislêms SANI - SES/SP - O@umenlo Drgital AulBnücaêor inÍornre o código 1415053518572019890í em m'sâni saudê'sp gov br
Pag. lll



Secretaria de Estado da Saúde
DESPACHO

Despacho 0000071 í 56/20í9

tNroRMAçOES DO CONVENTO

Pr..:.rssq l!úilreror 114862Ô19
(:ônrtinr. ii(nrcrr,' 0r 146/2019

trNPr. 52.879.905/0001-87
II,ilc':'Í'I I IRMANDAOE OA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE MONTE APRÁZIVEL

Âai..r i:rLd.. CUST€lO
. I!]T'] CUsÍEIO MATERIAL OE CONSUMO E PRESÍAÇÀO OE SERVIçO5 POR TÊRCEIROS

r;r a.iaf Gl:srr:i. 090196 - CGOr

i,.:)r:,$i d! I'rbnlror lmpositivas - Investimentoe Custêio

L, rc Jt R..:rr..!r Fundo Estadual de 5âúde
\1teêú,. a: 09/12/2019 a 3l/12/202a

_ . aeJrsrçÀo DÉ qarERraL DE coNSUMo(ppooúTos aLtMENricros/vEDÍcÁMENTos MATERIAT MÉDrco Bosp[ÁuR) pREsÍaÇÀo oE sERvtços poR TERcEIRos(Ácua,
' " Es6oro ÉNERGla ÊLÉÍRlca É tELEÍoNEl

Tratam os autos de repasse de recursos destinados a IRMANDADE DA SANÍA CASA DE MISERICORDIA DE MONTE APRAZIVEL, no valor
total de Rg 243.000,00 (Duzentos e Quarenta e Três Mil Reais), a ser liberado em parcela única, destinados a Custeio, conforme Plano
de Trabalho, parte integrante do ajuste.

O DRS XV - São losé do Rio Preto manifestou-se tecnicamente, tendo considerado favorável ao SUS as açôes de saúde a serem
custeadas, ratificado pela Coordenadoria de Regiões de Saúde - CRS.

Considerando tratar-se de repasse mantido pela Secretaria de Estado da Saúde, foi providenciado o Convênio nos termos da legislação
vigente, conforme previsão orçamentária, através do Fundo Estadual de SaÚde.

Por todo o exposto e tendo em vista a justificativa técnica apresentada pelo Departamento Regional de Saúde, informamos que não há
óbice à celebração de convênro entre as partes, nos termos do parágrafo segundo, do artigo 116, da Lei Federal no 8666/93 e suas
atualizações, Decreto no 59.215, de 21 de Maio de 2013.

Sobre esse assunto foi emitido o Parecer Referencial CI/SS no O22/2O19, e considerando que o caso concreto relativo ao ajuste em
: comento se enquadra, integramente, nos parámetros e pressupostos do Parecer Referencial, tendo seguidas as orientações contidas no

Parecer.

Desta forma, a Coordenadoria de cestão Orçamentária e Financeira manifesta-se favorável ao prosseguimento do pleito.

Com esses elementos, propomos o encaminhamento ao cabinetê do senhor sêcretáÍio para, se de acordo, aprovar o Plano de Trabalho, bem
como autorizar a celebração do Convênio em questão.

À preliminar consideraçâo do Coordenador de Gestão Orçamentária e Financeira.

Em cumprimento à legislação que regulamenta a matéria, foram acostados aos autos os seguintes documentos:

OOCUMENÍOS COflVENIADO

Certifjcêdo d€ Regulaíidade Câdâstral dô Entidade - consulta de até 30 dias

Certidâo de Débitos Reiôtivos a Créditos Tíib!Lários Federais e à Dividô Ativô da Uírão

, certidão Negalivô dê Inscrição no cAoIN Estâduàl - consulta de até 30 dias

càdâstro Nacional de Estabelecimento de Saúde

Ce(rdào de Regulãrrdade do FGTS

Certidão Negàtiva de Débitos relativâ a tributos Estaduais

Lr(ença oe Íunc,onamento em ór9âo Santário

Registro do Responsável Técnico na Associação ou Conselho Profissionêl Competente

Registro dô Entidade em associaçáo ou Conselho Profissionôl Comp€t€nte

Cenrdào Ne9êúva de Débrtos Trabàlhrstas

Comprovant€ de Inscrição no CNPI consultado àté 180 dias

RG . Registro 6eral - Identidôde

Certidáo de Utilidade Pública Estaduôl

CPF'Cadastro de Pessoa Fisi€a

Ata de elê'ção dô atual dr-etorrâ

Ato Constatutivo, Estaluto ou Contràlo Social em vjgor íegistràdo em caítór1o

Oeclarôção Pâtrimônio Próprio dà Instituição _ vàlidadei vi9êndà do ajuste

Declaração de existência de membros dê Diretorlâ, pedenc€ntes a órgãos da administração Públlca

Declaração Negativa de lmpedim€ntos _ vôlidôder vigência do ajuste

DOCUTENTOS RESPONSAVEL

vâlidàd€i viqênciâ do aiusle

05/72lZO19

o5/t2/2019

o5172/2O19

0511212019

15/7Ll20t9

20/ tL/2079

22107 12019

181t2120r2

t5/01 t2019

t9/06/2019

19/06/2019

1 5/01/1984

ry0t/2019

06lo5/1947

0210r12019

02/ot/2019

02/ou2079

02l0l/20t9

02lo!2019

04l0rl 2o2a

02/06/2020

04/oL/2020

04lou2020

t4lt2/2019

20/tzlzot9

30/04/2020

30/04/2020

t5/t2/20t9

16/ tzl ZA19

L5l05lt994

r /or/ 2020

Indeterminada

3\lL2l29t9

Indeterminada

3L/12/2019

3Ul2l20t9

311t2/2019

Inrissão validade0ücurnünto

loão Roberto Càmargo

loão Roberto càmàÍgo

RG - Registro Gerôl - Identidade

CPF - Cadastro de Pessoã Física

r5/05lr9a4

06/os11987

14lo5lt994

Indeterminada

DOCUHÊXTOS PROCÊSSO

Númcrt

00000700?2 2019

Data

04/ lzl z019
Manif estação Técnica Convênios CRS

Sistema SANI - SES/SP - Documento Digitat - Aulenticâçãoi 141506152188201989295 em m.sani.saude.sp.gov.bí
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Secretaria de Estado da Saúde
DEgPACHO

Oespacho 000007í'156/20.l9

r 0O0OO70311

2019

2019

20r9

20 19

2019

20 l9

2019

Dâtô

000007091s

000007r 150

000007 r156

0000071154

0000071143

000007r rs1

0000071155

00000727s6

G/12/aor9

09/12/2019

09ltzl20t9

09tt2l20L9

@lLu2019

09/1212019

09l t2l2019

t3lLzlzo19

Plano dê Írabôlho gara

ilota dc Rê*ilô dc R@M3 (cI§ - trdà)

Tcrmo de Clêmia e ilotlflcaçlo - Eítidade

DESPACHO COOROENAOOR CGOF

oÉLÍrçâo rlê o*Umantú à olspriçáo do TCÊ/SP

Coôvênio Em.nda lmrcs(lv. - Entidàdê

)ugtlílcatlvâ pôra Êlrmar Convênlo . 30 Sator (Entldôdca FllrntróPicôs e damtl3)

DEsPAcHo sEcRErÁRlo

budt - Emendas

08/10/2015.

c 09llzlz0t9 007.516.S18-00 Wllrcn Robêno Lim.

^

/\

s|8!BmsANl.sEsEP.oGmotooiital.A{ncnt@çâo:14í506152188401989295cmww.9i.&d..99.gpv.br



Convenente
CNPJ/MF no
Conveniada
CNPJ/MF no
Processo no
Data Assinatura
Vigência
Ajuste
Objeto
Valor Total
Assunto

Secretaria de Estado da Saúde
Goordenadoria de Gestão Orçamentária e Financeira

0000071 1 54/20í 9

; Secretaria Estadual da Saúde
z 46.374.500/0251-89
: Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Monte Aprazível
: 52.879.905/0001-87
: 114862019
t o9/L2/20t9

= 3L/72/2020
| 01146/2ot9
; Custeio - Material de Consumo e Prestação de Serviços.
: R$ 243.000,00 (Duzentos e euarenta e Írês Mil neaiá)
: Declaração de Documentos à Disposição do Tribunal de

Contas

Declaramos para os devidos fins, na qualidade de responsável pelo Grupo de Gestão de Convênios -
GGCon e sob as penas da Lei, que os documentos atinentes ao correspondente ajuste, encontram-se no respectivo

,{cesso à disposição do Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São paulo.

Documento assinado digitalmente em 091'i.212019 pela(s) pessoa(s) abaixo, conforme Decreto Federal 8.539 de OBt1ot2A15.

Digital Nome Organização Cargo

& MARTLSA DA sILVA sES/cGcoN - cRupo DE cESTÃo DE coNvÊNlos DTREToR TEcNtco lt

Slstemê SANI - SES/SP - D@umento Dilibl- AutenlicsÇão: infome o @di$ 141505852183201989233 êm ww.sani.saude.sp.gov.br Pag. 111



Secretaria de Estado da Saúde
Coordenadoria de Gestão Orçamentária e Financeira

0000071 í 50/201 I

TERMO DE CrÊNCrA E DE NOTTFTCAçÃO

óneÃo púeltco: sEcRETARTA DE ESTADo DA sAúDE

CONVENIADA: IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICoRDIA DE MoNTE APRAZIVEL

coNvÊNro No 01146/2019

oBJETO: CUSTEIO - MATERIAL DE CONSUMO r RnrSrnçÃo DE SERVrçOS

VALOR: R$ 243.000,00 (Duzentos e Quarenta e Três Mil Reais)

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

I - Estamos CIENTES de que:

a)-o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo
trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e
Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em
consonância com o estabelecido na Resolução no 01/2011 do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao
aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar no 709, de 14 de janeiro de 1993,
iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones de contato deverá ser comunicada pelo
interessado, peticionando no processo.

2 - Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor
recursos e o que mais couber.

GESTOR E RESPONSÁVEL DO óRGÃO PÚBLICO CONVENENTE

Nome: José Henrique Germann Ferreira

Cargo: Secretário de Estado

CPF: 672.438.518/00 - RG: 3.966.500-8

Data de Nascimento: OB/o3/L949

Endereço residencial completo: Rua Dom Armando Lombardi, 701, apto 93 - Vila Progredior

E-mail institucional : jgermann@saude.sp.gov,br

Telefone : 3066-838 1

RESPONSÁVEL PELA ENTIDADE CONVENIADA:

Nome: João Roberto Camargo

Cargo: Provedor

CPF: 080.682.398-47 - RG: 187.460.050

Data de Nascimento: 3t/01/197

Endereço residencial completo: Pedro Monteleone, 120, Centro - Monte Aprazível - CEP:15150-000

E-mail institucional : ad ministracao@santacasademonteaprazivel.org.br

E-mail pessoal : administracao@santacasademonteaprazivel.org.br
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